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Exmo. Sr.
Vereador Adair Otaviano de Oliveira
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

O vereador que a presente subscreve nos termos regimentais, requer de Vossa  Excelência,
depois de ouvido o plenário que seja encaminhada esta ao Sr. Prefeito Galileu Teixeira Machado,
solicitando que seja estudada junto ao órgão competente, a possibilidade de efetuar a construção de
uma ponte de cimento no córrego próximo ao bar do Marcelo e a Capela da Comunidade de Paivas.

Justificativa

Faço tal solicitação a pedido dos moradores das comunidades de Paivas e Sete Lagoas, em
especial do sr. Marcelo e familiares do sr Domício que residem próximo ao local, que há muito
tempo vem reivindicando melhorias nesta ponte, pois neste córrego existe uma ponte de madeira
que já se encontra em péssimas condições, com problemas em sua estrutura e tabuas soltando, onde
o risco de acidentes é eminente em decorrência da grande quantidade de veículos que passam pelo
local,  principalmente  caminhões  e  tratores  dos  produtores  rurais  da  região,  além  dos  ônibus
escolares e  frequentadores da igreja  da comunidade de Paivas.  Para evitar que possa acontecer
acidentes neste local e também proporcionar melhores condições de vida para estes moradores,
solicito que seja construída uma ponte de cimento neste local, reivindicação antiga dos moradores e
que a bastante tempo este vereador vem cobrando junto ao poder público, por isso solicito atenção
especial para a referida solicitação. Caso não seja possível a construção de uma ponte de cimento no
local, solicito que seja realizado pelo menos uma boa reforma na ponte já existente.

Na certeza de sermos atendidos desde  já agradecemos e pede-se deferimento.. 
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